
Neste pedido de patente nº 104962, pode-se logo verificar quais os elementos das faturas a serem 
registados no site estatal, onde é bem claro que para além do registo ser efectuado pelo consumidor, 
como aliás também é no e-fatura, podemos verificar que o comerciante também tinha de efectuar o 
registo no site dos elementos fiscais das faturas emitidas, como consta na reivindicação 12 e 14.
Na reivindicação nº 12 é bem claro que o consumidor pode também VALIDAR as faturas registadas 
pelo comerciante no site, porque trata-se de um sistema de registo e validação de elementos fiscais de 
faturas.
Na reivindicação nº 14, são os contabilistas que também podiam fazer o registo dos elementos fiscais 
das faturas no site dos seus clientes, como acontece no e-fatura.

O saft simplificado com os elementos fiscais presentes no pedido de patente nº 104962, foi criado pelo 
dec-lei 198/2012, quase 1 ano depois da publicação deste pedido de patente, que é público e que a 
administração tributária tinha de o conhecer, pois quando o projecto “ProEstado” entrou no ministério 
das finanças a 22-02-2010, constava este pedido de patente no canto superior direito.

Foi muito fácil à administração fiscal, ver a partir deste pedido de patente bem como do projecto 
“ProEstado” qual o caminho mais simples de execução do sistema ou seja, do lado do comerciante ou 
do lado do consumidor, embora haja sempre o registo dos elementos fiscais por ambas as partes.

Fica bem claro que muito antes da criação do dec-lei, que determina o ficheiro saft simplificado com os 
elementos fiscais mencionados, já estava publicado a possibilidade de registo dos mesmos num site 
estatal.

Consideramos e até mesmo aceitamos, que neste pedido de patente nº 104962, bem como no projecto 
“ProEstado” o sentido prioritário do registo dos elementos fiscais das faturas, era por parte do consumi-
dor, mas que teria como é óbvio e lógico de haver por parte do comerciante o registo dos elementos 
fiscais das faturas que emitiu aos seus clientes.

Ficou determinado e bem pelas autoridades fiscais, que o primeiro caminho e mais fácil, seria o registo 
por parte do comerciante, com a verificação e registo posterior pelo consumidor, caso os elementos 
fiscais não constassem na conta do consumidor.

Podemos ver nas imagens seguintes, que os elementos fiscais utilizados no servidor e-fatura, quer 
sejam registados manualmente quer pelo ficheiro saft, são precisamente os mesmos que já estavam 
contemplados quer no pedido de patente nº 104962 pág 3 e 4, publicada no boletim da PI, quer no 
projecto ProEstado, entregue no ministério das finanças a 22-02-2010.

Podemos ver claramente na página 1 da descrição e na página 4 por baixo da fig 1, do pedido de patente 
nº 104962, que o registo e validação dos elementos das faturas, teriam uma dedução no IRS, portanto 
tudo o que foi aprovado no dec-lei 198/2012 no que respeita à dedução/beneficio fiscal no IRS, foi 
retirado deste pedido de patente.

A PROVA DOS ELEMENTOS FISCAIS REGISTADOS NO E-FATURA
RETIRADOS DO PEDIDO DE PATENTE Nº 104962 E DO PROJECTO PROESTADO



E-FATURA



E-FATURA

Os elementos fiscais são precisamente os mesmos
que já estavam previstos no pedido de patente nº 104962

e no Projecto ProEstado de 22-02-2010.

Podemos verificar também que o registo dos elementos
fiscais das faturas, podem ser por ambas a partes

comerciante ou consumidor.

Fica desta forma provado tudo o que já estava
contemplado no pedido de patente nº 104962

e no Projecto ProEstado.

NIF Comerciante
NIF Consumidor
Data Fatura
Nº Fatura
Tipo Fatura
Valor Total Fatura
Valor IVA Fatura

Registo
Site

Estatal
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